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I 

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (CE) N. o 509/2009 DA COMISSÃO 

de 16 de Junho de 2009 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1580/2007 da Comis
são, de 21 de Dezembro de 2007, que estabelece, no sector das 
frutas e produtos hortícolas, regras de execução dos Regulamen
tos (CE) n. o 2200/96, (CE) n. o 2201/96 e (CE) n. o 1182/2007 
do Conselho ( 2 ), nomeadamente o n. o 1 do artigo 138. o , 

Considerando o seguinte: 

O Regulamento (CE) n. o 1580/2007 prevê, em aplicação dos 
resultados das negociações comerciais multilaterais do «Uruguay 
Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores 
forfetários de importação dos países terceiros relativamente aos 
produtos e aos períodos constantes da parte A do seu Anexo 
XV, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 138. o 
do Regulamento (CE) n. o 1580/2007 são fixados no anexo do 
presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 17 de Junho de 
2009. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 16 de Junho de 2009. 

Pela Comissão 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 MA 32,7 
MK 35,9 
TR 58,8 
ZA 28,0 
ZZ 38,9 

0707 00 05 MK 31,4 
TR 117,1 
ZZ 74,3 

0709 90 70 TR 112,3 
ZZ 112,3 

0805 50 10 AR 65,5 
BR 104,3 
TR 54,8 
ZA 66,8 
ZZ 72,9 

0808 10 80 AR 75,1 
BR 70,5 
CL 68,4 
CN 98,6 
NZ 105,7 
US 99,7 
UY 49,5 
ZA 80,5 
ZZ 81,0 

0809 10 00 TN 146,2 
TR 190,7 
ZZ 168,5 

0809 20 95 TR 424,1 
ZZ 424,1 

0809 30 TR 141,4 
US 340,6 
ZZ 241,0 

0809 40 05 AU 286,2 
CL 118,9 
ZZ 202,6 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N. o 510/2009 DA COMISSÃO 

de 16 de Junho de 2009 

que aprova alterações não menores ao caderno de especificações de uma denominação inscrita no 
Registo das denominações de origem protegidas e das indicações geográficas protegidas 

[Sabina (DOP)] 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 510/2006 do Conse
lho, de 20 de Março de 2006, relativo à protecção das indica
ções geográficas e denominações de origem dos produtos agrí
colas e dos géneros alimentícios ( 1 ), nomeadamente o n. o 4, 
primeiro parágrafo, do artigo 7. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) Em conformidade com o n. o 1, primeiro parágrafo, do 
artigo 9. o do Regulamento (CE) n. o 510/2006 e em apli
cação do n. o 2 do artigo 17. o do mesmo regulamento, a 
Comissão examinou o pedido, apresentado por Itália, de 
aprovação das alterações dos elementos do caderno de 
especificações da denominação de origem protegida «Sa
bina», registada pelo Regulamento (CE) n. o 1107/96 da 
Comissão ( 2 ), com a redacção que lhe foi dada pelo Re
gulamento (CE) n. o 1263/96 ( 3 ). 

(2) Atendendo a que as alterações em causa não são altera
ções menores, na acepção do artigo 9. o do Regulamento 
(CE) n. o 510/2006, a Comissão publicou o pedido de 
alterações, em aplicação do n. o 2, primeiro parágrafo, 
do artigo 6. o do referido regulamento, no Jornal Oficial 
da União Europeia ( 4 ). Não tendo sido apresentada à Co
missão qualquer declaração de oposição ao abrigo do 
artigo 7. o do Regulamento (CE) n. o 510/2006, as altera
ções devem ser aprovadas, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

São aprovadas as alterações ao caderno de especificações publi
cadas no Jornal Oficial da União Europeia relativas à denominação 
constante do anexo do presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 16 de Junho de 2009. 

Pela Comissão 

Mariann FISCHER BOEL 
Membro da Comissão
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ANEXO 

Produtos agrícolas destinados à alimentação humana que constam do anexo I do Tratado 

Classe 1.5. Matérias gordas (manteiga, margarina, óleos, etc.) 

ITÁLIA 

Sabina (DOP)
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REGULAMENTO (CE) N. o 511/2009 DA COMISSÃO 

de 16 de Junho de 2009 

que estabelece uma derrogação ao Regulamento (CE) n. o 793/2006 no que diz respeito à aplicação 
em 2009 do seu artigo 27. o nos departamentos franceses ultramarinos da Guadalupe e da Martinica 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 247/2006 do Conse
lho, de 30 de Janeiro de 2006, que estabelece medidas especí
ficas no domínio agrícola a favor das regiões ultraperiféricas da 
União Europeia ( 1 ), nomeadamente o segundo travessão do 
artigo 25. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 793/2006 da Comissão, de 
12 de Abril de 2006, que estabelece normas de execução 
do Regulamento (CE) n. o 247/2006 do Conselho que 
estabelece medidas específicas no domínio agrícola a fa
vor das regiões ultraperiféricas da União Europeia ( 2 ) 
prevê, no seu artigo 27. o , a aplicação de reduções em 
caso de apresentação tardia dos pedidos de ajuda. 

(2) Desde o início do ano 2009, os departamentos franceses 
ultramarinos da Guadalupe e da Martinica foram con
frontados, durante várias semanas, com um importante 
conflito social que obstruiu o funcionamento normal das 
actividades económicas e administrativas. Esta situação 
traduziu-se em especial pela interrupção dos serviços 
postais e por grandes dificuldades de deslocação para o 
conjunto dos agentes económicos. Por conseguinte, as 
autoridades locais enfrentaram grandes dificuldades para 
receber e visar os processos de pedidos de ajudas relati
vos às medidas a favor das produções locais do programa 
da França aprovado em conformidade com o n. o 2 do 
artigo 24. o do Regulamento (CE) n. o 247/2006. Face aos 
disfuncionamentos constatados nestes dois departamen
tos, não é possível observar, em 2009, o estrito respeito 
da data-limite para a apresentação dos pedidos, fixada em 
28 de Fevereiro pelo artigo 25. o do Regulamento (CE) 
n. o 793/2006. 

(3) Consequentemente, a situação poderá pôr em risco o 
direito dos agricultores destes dois departamentos à inte
gralidade da ajuda a que normalmente teriam direito. 

(4) Devido a estas circunstâncias excepcionais, convém não 
aplicar, em relação a 2009, a redução de 1 % por dia útil 
nem a exclusão previstas no artigo 27. o do Regulamento 
(CE) n. o 793/2006 aos pedidos apresentados até 31 de 
Março de 2009 nos departamentos da Guadalupe e da 
Martinica. 

(5) Este adiamento não deverá ter consequências nas activi
dades de controlo previstas no capítulo III do título III do 
Regulamento (CE) n. o 793/2006 nem no respeito da 
data-limite de pagamento das ajudas, fixada em 30 de 
Junho pelo artigo 29. o do referido regulamento. 

(6) As medidas previstas no presente regulamento estão em 
conformidade com o parecer do Comité de Gestão dos 
Pagamentos Directos, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Em relação a 2009 e em derrogação ao artigo 27. o do Regula
mento (CE) n. o 793/2006, a redução e a exclusão previstas 
nesse artigo não são aplicáveis aos pedidos de ajudas relativos 
às medidas a favor das produções locais, apresentados até 31 de 
Março de 2009, nos departamentos franceses ultramarinos da 
Guadalupe e da Martinica. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi
cação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 16 de Junho de 2009. 

Pela Comissão 

Mariann FISCHER BOEL 
Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N. o 512/2009 DA COMISSÃO 

de 16 de Junho de 2009 

que inicia um reexame, relativo a um «novo exportador», do Regulamento (CE) n. o 1905/2003 do 
Conselho que institui um direito anti-dumping definitivo sobre as importações de álcool furfurílico 
originário da República Popular da China, que revoga o direito no que respeita às importações 

provenientes de um exportador daquele país e que sujeita essas importações a registo 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 384/96 do Conselho, 
de 22 de Dezembro de 1995, relativo à defesa contra as im
portações objecto de dumping de países não membros da Co
munidade Europeia ( 1 ) («regulamento de base»), nomeadamente 
o n. o 4 do artigo 11. o , 

Após consulta do Comité Consultivo, 

Considerando o seguinte: 

A. PEDIDO DE REEXAME 

(1) A Comissão recebeu um pedido de reexame relativa
mente a um «novo exportador» apresentado ao abrigo 
do n. o 4 do artigo 11. o do regulamento de base. O 
pedido foi apresentado pela empresa Henan Hongye Che
mical Company Ltd. e pelas suas empresas coligadas 
Puyang Hongjian Resin Science & Technology Develop
ment Company Ltd. e Puyang Hongye Imp. & Exp. Com
merce Company Ltd. («requerente»), um produtor-expor
tador da República Popular da China («país em causa»). 

B. PRODUTO 

(2) O produto objecto do reexame é o álcool furfurílico 
originário da República Popular da China («produto em 
causa»), actualmente classificado no código NC 
ex 2932 13 00. 

C. MEDIDAS EM VIGOR 

(3) As medidas actualmente em vigor consistem num direito 
anti-dumping definitivo instituído pelo Regulamento (CE) 
n. o 1905/2003 ( 2 ) do Conselho, por força do qual as 
importações para a Comunidade do produto em causa, 
originário da República Popular da China, incluindo o 
produto em causa produzido pelo requerente, estão su
jeitas a um direito anti-dumping definitivo de 250 EUR 
por tonelada, com excepção das importações provenien
tes de quatro empresas expressamente referidas, que estão 
sujeitas a uma taxa do direito individual. 

D. MOTIVOS DO REEXAME 

(4) O requerente alega que opera em condições de economia 
de mercado, como definidas no n. o 7, alínea c), do 
artigo 2. o do regulamento de base. Alega ainda que 
não exportou o produto em causa para a Comunidade 
durante o período de inquérito no qual se basearam as 
medidas anti-dumping, ou seja, entre 1 de Julho de 2001 
e 30 de Junho de 2002 («período de inquérito inicial»), e 
que não está coligado com nenhum dos produtores-ex
portadores do produto em causa sujeitos às medidas anti- 
-dumping acima referidas. 

(5) O requerente alega ainda que começou a exportar o 
produto em causa para a Comunidade após o termo 
do período de inquérito inicial. 

E. PROCEDIMENTO 

(6) Os produtores comunitários conhecidos como interessa
dos foram informados do pedido acima referido, tendo- 
-lhes sido dada a oportunidade de apresentar as suas ob
servações. Não foram recebidas quaisquer observações. 

(7) Tendo examinado os elementos de prova disponíveis, a 
Comissão conclui que existem elementos de prova sufi
cientes para justificar o início de um reexame relativo a 
um «novo exportador», ao abrigo do n. o 4 do artigo 11. o 
do regulamento de base. Após a recepção do pedido 
mencionado no considerando 13, apurar-se-á se o reque
rente opera em condições de economia de mercado, 
como definidas no n. o 7, alínea c), do artigo 2. o do 
regulamento de base, ou, alternativamente, se o reque
rente cumpre os requisitos para beneficiar de um direito 
individual, estabelecido em conformidade com o n. o 5 do 
artigo 9. o do regulamento de base. Em caso afirmativo, 
calcula-se a margem de dumping individual do requerente 
e, caso se verifique a existência de dumping, determina-se 
o nível do direito a que devem ser sujeitas as suas ex
portações do produto em causa para a Comunidade. 

(8) Caso se determine que o requerente cumpre os requisitos 
para beneficiar de um direito individual, pode ser neces
sário alterar a taxa do direito actualmente aplicável às 
importações do produto em causa provenientes das em
presas não especificamente mencionadas no n. o 2 do 
artigo 1. o do Regulamento (CE) n. o 1905/2003.
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a) Questionários 

(9) A fim de obter as informações que considera necessárias 
para o inquérito, a Comissão enviará um questionário ao 
requerente. 

b) Recolha de informações e realização de audições 

(10) Convidam-se todas as partes interessadas a apresentarem 
as suas observações por escrito e a fornecerem elementos 
de prova de apoio. 

(11) Além disso, a Comissão pode ouvir as partes interessadas, 
desde que estas apresentem um pedido por escrito de
monstrando que existem razões especiais para serem ou
vidas. 

(12) Chama-se a atenção para o facto de o exercício da mai
oria dos direitos processuais definidos no regulamento de 
base depender de as partes se darem a conhecer no prazo 
previsto no presente regulamento. 

c) Tratamento de economia de mercado/tratamento 
individual 

(13) Se o requerente fornecer elementos de prova suficientes 
de que opera em condições de economia de mercado, ou 
seja, de que cumpre os critérios estabelecidos no n. o 7, 
alínea c), do artigo 2. o do regulamento de base, o valor 
normal será determinado em conformidade com o n. o 7, 
alínea b), do artigo 2. o do regulamento de base. Para este 
efeito, os pedidos devidamente fundamentados devem ser 
apresentados no prazo estabelecido no n. o 3 do 
artigo 4.o do presente regulamento. A Comissão enviará 
formulários ao requerente, bem como às autoridades da 
República Popular da China. Os referidos formulários 
também podem ser usados pelo requerente para pedir 
o tratamento individual, ou seja, para alegar que satisfaz 
os critérios estabelecidos no n. o 5 do artigo 9. o do regu
lamento de base. 

d) Selecção do país com economia de mercado 

(14) Caso o requerente não obtenha o tratamento de econo
mia de mercado, mas cumpra os requisitos para benefi
ciar de um direito individual estabelecido em conformi
dade com o n. o 5 do artigo 9. o do regulamento de base, 
será utilizado um país adequado com economia de mer
cado para determinar o valor normal em relação à Repú
blica Popular da China, em conformidade com o n. o 7, 
alínea a), do artigo 2. o do regulamento de base. Para o 
efeito, a Comissão propõe utilizar novamente os Estados 
Unidos da América, tal como no inquérito que conduziu 
à instituição de medidas sobre as importações do pro
duto em causa originário da República Popular da China. 
Convidam-se as partes interessadas a apresentarem as 
suas observações quanto à adequação desta escolha no 
prazo estabelecido no n. o 1 do artigo 4. o do presente 
regulamento. 

(15) Além disso, no caso de ser concedido ao requerente o 
tratamento de economia de mercado, a Comissão pode, 
se necessário, utilizar igualmente as conclusões relativas 
ao valor normal estabelecido num país adequado com 
economia de mercado, por exemplo, para substituir 
quaisquer elementos não fiáveis em matéria de custo 
ou de preço na República Popular da China que sejam 
necessários para estabelecer o valor normal, se, na Repú
blica Popular da China, não estiverem disponíveis os 
dados fiáveis necessários. A Comissão propõe igualmente 
utilizar os Estados Unidos da América para este efeito. 

F. REVOGAÇÃO DO DIREITO EM VIGOR E REGISTO 
DAS IMPORTAÇÕES 

(16) Nos termos do n. o 4 do artigo 11. o do regulamento de 
base, deve ser revogado o direito anti-dumping em vigor 
sobre as importações do produto em causa produzido e 
vendido para exportação para a Comunidade pelo reque
rente. Simultaneamente, essas importações devem ficar 
sujeitas a registo em conformidade com o n. o 5 do 
artigo 14. o do regulamento de base, a fim de assegurar 
que, caso o reexame conclua pela existência de práticas 
de dumping por parte do requerente, possam ser cobrados 
direitos anti-dumping retroactivamente à data do início do 
presente reexame. O montante da eventual futura dívida 
do requerente não pode ser estimado nesta fase do pro
cesso. 

G. PRAZOS 

(17) No interesse de uma boa gestão, devem ser fixados os 
prazos para que: 

a) as partes interessadas possam dar-se a conhecer à 
Comissão, apresentar os seus pontos de vista por es
crito, responder ao questionário referido no conside
rando 9 do presente regulamento ou facultar quais
quer outras informações a ter em conta durante o 
inquérito; 

b) as partes interessadas possam solicitar por escrito uma 
audição à Comissão; 

c) as partes interessadas possam apresentar observações 
sobre a adequação dos Estados Unidos da América, 
que, caso o requerente não obtenha o tratamento de 
economia de mercado, será proposto como país com 
economia de mercado para efeitos do estabelecimento 
do valor normal em relação à República Popular da 
China; 

d) o requerente apresente um pedido devidamente fun
damentado para que lhe seja concedido o tratamento 
de economia de mercado e/ou de tratamento indivi
dual, ao abrigo do n. o 5 do artigo 9. o do regulamento 
de base.
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H. NÃO COLABORAÇÃO 

(18) Quando uma parte interessada recusar o acesso às infor
mações necessárias, não as facultar no prazo fixado ou 
impedir de forma significativa o inquérito, podem ser 
estabelecidas conclusões, positivas ou negativas, com 
base nos dados disponíveis, em conformidade com o 
artigo 18. o do regulamento de base. 

(19) Quando se verificar que uma parte interessada prestou 
informações falsas ou erróneas, tais informações não se
rão tidas em conta, e poderão ser utilizados os dados 
disponíveis, em conformidade com o artigo 18. o do re
gulamento de base. Se uma parte interessada não cola
borar, ou colaborar apenas parcialmente, e, por conse
guinte, as conclusões se basearem nos dados disponíveis 
em conformidade com o artigo 18. o do regulamento de 
base, o resultado poderá ser-lhe menos favorável do que 
se tivesse colaborado. 

I. TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

(20) Importa notar que quaisquer dados pessoais recolhidos 
no presente inquérito serão tratados em conformidade 
com o Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro de 2000, 
relativo à protecção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais pelas institui
ções e pelos órgãos comunitários e à livre circulação 
desses dados ( 1 ). 

J. CONSELHEIRO AUDITOR 

(21) Note-se que as partes interessadas, se considerarem que 
estão a encontrar dificuldades no exercício dos seus di
reitos de defesa, podem solicitar a intervenção do Conse
lheiro Auditor da DG Comércio. Este actua como uma 
interface entre as partes interessadas e os serviços da 
Comissão, oferecendo, se necessário, mediação em ques
tões processuais que afectem a protecção dos seus 
interesses neste inquérito, nomeadamente no que se re
fere a questões relativas a acesso ao dossiê, confidencia
lidade, prorrogação de prazos e tratamento dos pontos 
de vista apresentados por escrito e/ou oralmente. 
Para mais informações e contactos, ver as páginas web 
do conselheiro auditor no sítio web da DG Comércio 
(http://ec.europa.eu/trade), 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

É iniciado, nos termos do n. o 4 do artigo 11. o do Regulamento 
(CE) n. o 384/96, um reexame do Regulamento (CE) 
n. o 1905/2003, a fim de determinar se, e em que medida, as 
importações de álcool furfurílico, actualmente classificados nos 
códigos NC ex 2932 13 00 (código TARIC 2932 13 00 90), ori
ginário da República Popular da China, produzido e vendido 
para exportação para a Comunidade pela empresa Henan Hon

gye Chemical Company Ltd. e pelas suas empresas coligadas 
Puyang Hongjian Resin Science & Technology Development 
Company Ltd. e Puyang Hongye Imp. & Exp. Commerce Com
pany Ltd. (código adicional TARIC A955), devem ser sujeitas ao 
direito anti-dumping instituído pelo Regulamento (CE) 
n. o 1905/2003. 

Artigo 2. o 

É revogado o direito anti-dumping instituído pelo Regulamento 
(CE) n. o 1905/2003, aplicável às importações referidas no 
artigo 1. o do presente regulamento. 

Artigo 3. o 

As autoridades aduaneiras são instruídas, nos termos do n. o 5 
do artigo 14.o do Regulamento (CE) n. o 384/96, no sentido de 
tomarem as medidas adequadas para o registo das importações 
identificadas no artigo 1. o . O registo caduca nove meses após a 
data de entrada em vigor do presente regulamento. 

Artigo 4. o 

1. Para que as suas observações possam ser tidas em conta 
no âmbito do inquérito, as partes interessadas devem dar-se a 
conhecer à Comissão, apresentar os seus pontos de vista por 
escrito, responder ao questionário referido no considerando 9 
do presente regulamento e facultar quaisquer outras informa
ções, salvo especificação em contrário, no prazo de 40 dias a 
contar da data de entrada em vigor do presente regulamento. As 
partes interessadas podem igualmente solicitar uma audição à 
Comissão, por escrito, no mesmo prazo de 40 dias. Chama-se a 
atenção para o facto de o exercício da maioria dos direitos 
processuais definidos no regulamento de base depender de as 
partes se darem a conhecer no prazo supramencionado. 

2. As partes no inquérito que desejem apresentar observações 
quanto à adequação da escolha dos Estados Unidos da América 
como país terceiro com economia de mercado para efeitos da 
determinação do valor normal no que respeita à República 
Popular da China devem comunicar as suas observações no 
prazo de 10 dias a contar da data de entrada em vigor do 
presente regulamento. 

3. O pedido de concessão do tratamento de economia de 
mercado/tratamento individual, devidamente fundamentado, 
deve ser recebido pela Comissão no prazo de 40 dias a contar 
da data de entrada em vigor do presente regulamento. 

4. Quaisquer observações e pedidos das partes interessadas 
devem ser apresentados por escrito (não em formato electró
nico, salvo especificação em contrário) e indicar o nome, ende
reço, correio electrónico e números de telefone e de fax da parte
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interessada. Todas as observações por escrito, nomeadamente as 
informações solicitadas no presente regulamento, as respostas 
ao questionário e demais correspondência enviadas pelas partes 
interessadas a título confidencial, devem conter a menção «Di
vulgação restrita» ( 1 ) e, em conformidade com o n. o 2 do 
artigo 19. o do Regulamento (CE) n. o 384/96 do Conselho, vir 
acompanhadas de uma versão não confidencial, com a menção 
aposta «Para consulta pelas partes interessadas». 

Quaisquer informações relacionadas com este assunto e/ou 
eventuais pedidos de audição devem ser enviados para o se
guinte endereço: 

Comissão Europeia 
Direcção-Geral Comércio 
Direcção H 
N105 4/92 
1049 Bruxelas 
BÉLGICA 
Fax: +32 2956505 

Artigo 5. o 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 16 de Junho de 2009. 

Pela Comissão 

Catherine ASHTON 
Membro da Comissão
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II 

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação não é obrigatória) 

DECISÕES 

CONSELHO 

DECISÃO DO CONSELHO 

de 30 de Março de 2009 

relativa à celebração de um Acordo entre a Comunidade Europeia e o Canadá em matéria de 
segurança da aviação civil 

(2009/469/CE) 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 
nomeadamente o n. o 2 do artigo 80. o e o n. o 4 do artigo 133. o , 
em conjugação com o n. o 2, primeira frase do primeiro pará
grafo, do artigo 300. o , 

Tendo em conta a proposta da Comissão, 

Considerando o seguinte: 

(1) A Comissão negociou, em nome da Comunidade, um 
Acordo sobre segurança da aviação civil com o Canadá, 
em conformidade com a Decisão do Conselho, de 21 de 
Abril de 2004, que autoriza a Comissão a abrir negocia
ções. 

(2) O Acordo negociado pela Comissão deverá ser assinado, 
sob reserva da sua eventual conclusão em data ulterior. 

(3) Os Estados-Membros devem adoptar as medidas necessá
rias para garantir que os seus acordos bilaterais com o 
Canadá sobre a mesma matéria cessem de vigorar a partir 
da data de entrada em vigor do Acordo, 

DECIDE: 

Artigo 1. o 

É aprovada, em nome da Comunidade, a assinatura do Acordo 
entre a Comunidade Europeia e o Canadá em matéria de segu
rança da aviação civil, sob reserva da decisão do Conselho 
relativa à sua conclusão. 

O texto do Acordo acompanha a presente decisão. 

Artigo 2. o 

O Presidente do Conselho fica autorizado a designar a(s) pes
soa(s) com poderes para assinar o Acordo em nome da Comu
nidade sob reserva da sua conclusão. 

Feito em Bruxelas, em 30 de Março de 2009. 

Pelo Conselho 
O Presidente 

I. LANGER
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ACORDO 

entre a Comunidade Europeia e o Canadá em matéria de segurança da aviação civil 

A COMUNIDADE EUROPEIA e O CANADÁ, a seguir designadas colectivamente «as Partes», 

CONSIDERANDO que cada Parte determinou, com base numa longa prática de intercâmbios técnicos e de acordos 
bilaterais entre os membros da Comunidade Europeia (CE) e o Canadá, que as normas e os sistemas da outra Parte para a 
certificação da aeronavegabilidade e a certificação ambiental ou para a aceitação de produtos aeronáuticos civis são 
suficientemente equivalentes aos seus para tornar viável um acordo; 

RECONHECENDO a tendência emergente para o projecto, a produção e o intercâmbio multinacionais de produtos 
aeronáuticos civis; 

DESEJANDO promover a segurança da aviação civil, a qualidade e a compatibilidade ambientais e facilitar o intercâmbio 
de produtos aeronáuticos civis; 

DESEJANDO reforçar a cooperação e aumentar a eficácia em matérias relacionadas com a segurança da aviação civil; 

CONSIDERANDO que a cooperação entre ambas pode contribuir positivamente para promover uma maior harmonização 
internacional de normas e processos; 

CONSIDERANDO a possível redução dos encargos económicos impostos ao sector da aviação e aos operadores por 
inspecções técnicas, avaliações e ensaios redundantes; 

RECONHECENDO o benefício mútuo de melhorar os procedimentos para a aceitação recíproca das certificações e dos 
ensaios no que respeita à aeronavegabilidade, à protecção do ambiente, às instalações de manutenção das aeronaves e à 
aeronavegabilidade permanente; 

RECONHECENDO que a referida aceitação recíproca deve oferecer uma garantia de conformidade com os regulamentos 
técnicos ou normas aplicáveis equivalente à oferecida pelos seus próprios procedimentos; 

RECONHECENDO que essa aceitação recíproca também exige que cada Parte confie na contínua fiabilidade das avaliações 
de conformidade da outra Parte; 

RECONHECENDO os respectivos compromissos das Partes por força de acordos bilaterais, regionais e multilaterais em 
matéria de segurança da aviação civil e de compatibilidade ambiental, 

ACORDARAM NO SEGUINTE: 

Artigo 1. o 

Objectivos 

São objectivos do presente acordo: 

a) Estabelecer princípios e disposições, no respeito da legislação 
em vigor em cada uma das Partes, para permitir a aceitação 
recíproca das certificações emitidas pelas autoridades compe
tentes de ambas nos domínios cobertos pelo presente 
acordo, conforme especificado no artigo 4. o 

b) Permitir que as Partes se adaptem à tendência emergente 
para o projecto, o fabrico, a manutenção e o intercâmbio 
de produtos aeronáuticos civis a nível multinacional, no que 
diga respeito ao interesse comum das Partes em matéria de 
segurança da aviação civil e qualidade ambiental. 

c) Promover a cooperação em prol de objectivos de segurança e 
de qualidade ambiental. 

d) Promover e facilitar o intercâmbio contínuo de produtos e 
serviços aeronáuticos civis. 

Artigo 2. o 

Definições 

Para efeitos do presente acordo, entende-se por: 

a) «Certificação da aeronavegabilidade», a conclusão de que o 
projecto ou a alteração do projecto de um produto aero
náutico civil satisfaz as normas estabelecidas pela legislação 
aplicável em vigor em cada uma das Partes ou de que um 
determinado produto obedece a um projecto que foi consi
derado satisfazer as referidas normas e se encontra em con
dições seguras de funcionamento. 

b) «Produto aeronáutico civil», qualquer aeronave civil, motor 
de aeronave ou hélice, ou subconjunto, equipamento, peça 
ou componente instalado ou a instalar neles.
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c) «Autoridade competente», uma agência ou entidade governa
mental, designada como autoridade competente por uma 
Parte para efeitos do presente acordo, que exerce o direito 
legal de avaliar a conformidade, acompanhar e controlar a 
utilização ou a venda de produtos ou serviços aeronáuticos 
civis na área de jurisdição dessa Parte e que pode tomar 
medidas de execução para garantir que tais produtos ou 
serviços comercializados na área de jurisdição dessa mesma 
Parte cumpram os requisitos legais aplicáveis. 

d) «Requisitos operacionais do projecto», os requisitos operacio
nais ou ambientais que influem quer nas características do 
projecto do produto quer nos dados sobre o projecto rela
cionados com as operações ou a manutenção do produto 
que o tornam elegível para um determinado tipo de opera
ção. 

e) «Certificação ambiental», a conclusão de que um produto 
aeronáutico civil cumpre as normas estabelecidas pela legis
lação aplicável em vigor em qualquer das Partes relativa ao 
ruído e/ou às emissões de gases de escape. 

f) «Manutenção», a actividade de inspecção (excepto inspecções 
pré-voo), revisão, reparação ou conservação, ou a substitui
ção de peças, equipamentos ou componentes de um produto 
aeronáutico civil, para garantir a aeronavegabilidade perma
nente desse produto; inclui a incorporação de modificações, 
mas não o projecto de reparações e modificações. 

g) «Monitorização», a vigilância periódica por uma autoridade 
competente para determinar a conformidade permanente 
com as normas adequadas aplicáveis. 

h) «Agente técnico», para o Canadá, a organização canadiana 
responsável pela aviação civil, para a Comunidade Europeia, 
a Agência Europeia para a Segurança da Aviação (AESA). 

Artigo 3. o 

Obrigações gerais 

1. Cada Parte, como especificado nos anexos ao presente 
acordo, que são parte integrante do mesmo, aceitará ou reco
nhecerá os resultados de procedimentos especificados, utilizados 
na avaliação da conformidade com medidas legislativas, regula
mentares e administrativas suas especificadas, apresentados pelas 
autoridades competentes da outra Parte, no pressuposto de que 
os procedimentos de avaliação da conformidade utilizados ofe
recem à Parte receptora uma garantia de conformidade com as 
suas próprias medidas legislativas, regulamentares e administra
tivas aplicáveis equivalente à oferecida pelos próprios procedi
mentos da Parte receptora. 

2. O n. o 1 do presente artigo apenas se aplica depois de 
completadas as disposições provisórias, que podem ser estabe
lecidas nos anexos do presente acordo. 

3. O presente acordo não implica a aceitação mútua das 
normas ou regulamentos técnicos das Partes nem, salvo dispo
sição em contrário do presente acordo, o reconhecimento mú
tuo da sua equivalência. 

4. Nada no presente acordo deve ser interpretado como li
mitando o direito de uma das Partes de determinar, através das 
suas medidas legislativas, regulamentares e administrativas, o 
nível de protecção que considera adequado para a segurança, 
para o ambiente e para fazer face a riscos que se enquadrem no 
âmbito do anexo aplicável do presente acordo. 

5. Os resultados de certificação estabelecidos por pessoas 
delegadas ou por organizações certificadas, autorizadas pela le
gislação aplicável de qualquer das Partes a estabelecerem os 
mesmos resultados de certificação que uma autoridade compe
tente, terão a mesma validade que os estabelecidos pela própria 
autoridade competente para efeitos do presente acordo. Uma 
entidade de uma das Partes responsável pela aplicação do pre
sente acordo, conforme definida no artigo 7. o , pode, se neces
sário, e mediante notificação prévia da sua congénere da outra 
Parte, interagir directamente com uma pessoa delegada ou or
ganização certificada dessa outra Parte. 

Artigo 4. o 

Âmbito de aplicação geral 

1. O presente acordo aplica-se ao seguinte: 

a) Certificação da Aeronavegabilidade e Monitorização dos Pro
dutos Aeronáuticos Civis; 

b) aeronavegabilidade permanente das aeronaves em serviço; 

c) certificação e monitorização das instalações de produção e 
fabrico; 

d) certificação e monitorização das instalações de manutenção; 

e) certificação ambiental e ensaios ambientais dos produtos 
aeronáuticos civis; e 

f) actividades de cooperação conexas.
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2. Quando a competência da Comunidade Europeia seja 
exercida em relação a operações aéreas, licenciamento das tri
pulações de voo e certificação de dispositivos de treino sintéti
cos, as Partes podem acordar em anexos adicionais, incluindo 
disposições transitórias, específicos para cada área, de acordo 
com o procedimento previsto no artigo 16. o 

Artigo 5. o 

Autoridades competentes 

1. Se uma entidade for considerada elegível ao abrigo da 
legislação de uma Parte, será reconhecida como autoridade com
petente pela outra Parte depois de submetida a auditoria pela 
sua Parte para determinar se: 

a) cumpre integralmente a legislação da sua Parte, 

b) conhece bem os requisitos da outra Parte no que respeita ao 
tipo e ao âmbito da certificação pedida e 

c) é capaz de cumprir as obrigações previstas nos anexos. 

2. Uma Parte notificará à outra Parte a identidade de uma 
autoridade competente depois de concluída favoravelmente a 
auditoria. A outra Parte pode contestar a competência técnica 
ou a conformidade dessa autoridade competente de acordo com 
o n. o 6 do presente artigo. 

3. Considerar-se-á que as entidades identificadas nos apêndi
ces 1 e 2 cumprem o disposto no n. o 1 do presente artigo para 
a aplicação respectivamente do anexo A e do anexo B à data de 
entrada em vigor do presente acordo. 

4. As Partes garantirão que as suas autoridades competentes 
possuam e mantenham a capacidade para avaliar correctamente 
a conformidade dos produtos ou organizações mencionados 
nos anexos do presente acordo e conforme neles previsto. A 
este respeito, as Partes garantirão que as suas autoridades com
petentes sejam objecto de auditorias ou avaliações periódicas. 

5. As Partes consultar-se-ão na medida do necessário para 
garantir a manutenção da confiança nos procedimentos de ava
liação da conformidade. Essa consulta pode incluir a participa
ção de uma Parte nas auditorias periódicas relacionadas com 
actividades de avaliação da conformidade ou outras avaliações 
das autoridades competentes da outra Parte. 

6. Em caso de contestação, por uma Parte, da competência 
técnica ou da conformidade de uma autoridade competente, a 
Parte que contesta notificará por escrito a outra Parte da sua 
contestação da competência técnica ou da conformidade da 
autoridade competente em causa e da sua intenção de suspender 
a aceitação dos resultados do processo de certificação da dita 

autoridade. Tal contestação será exercida de um modo objectivo 
e fundamentado. 

7. Uma contestação notificada nos termos do n. o 6 do pre
sente artigo será discutida pelo Comité Misto instituído nos 
termos do artigo 9. o , que pode decidir suspender a aceitação 
dos resultados do processo de certificação dessa autoridade 
competente ou considerar necessária a verificação da sua com
petência técnica. Essa verificação será normalmente efectuada 
em tempo útil pela Parte sob cuja jurisdição se encontra a 
autoridade competente em causa, mas pode ser efectuada con
juntamente pelas Partes, caso estas assim o decidam. 

8. Se o Comité Misto não for capaz de resolver uma contes
tação notificada nos termos do n. o 6 do presente artigo no 
prazo de 30 dias após a notificação, a Parte que contesta 
pode suspender a aceitação dos resultados da autoridade com
petente em causa, mas aceitará os resultados dessa autoridade 
competente que tenham sido estabelecidos antes da data da 
notificação. Tal suspensão pode manter-se em vigor até que o 
Comité Misto resolva a questão. 

Artigo 6. o 

Medidas de salvaguarda 

1. Nenhuma disposição do presente acordo deverá ser inter
pretada como limitando o direito de uma Parte de adoptar todas 
as medidas adequadas e imediatas, sempre que exista um risco 
razoável de um produto ou serviço poder: 

a) comprometer a saúde ou a segurança das pessoas; 

b) não cumprir as disposições legislativas, regulamentares ou 
administrativas aplicáveis dessa Parte no âmbito do presente 
acordo; ou 

c) não cumprir de qualquer outro modo um requisito no âm
bito do anexo aplicável do presente acordo. 

2. Se uma das Partes tomar medidas nos termos do n. o 1 do 
presente artigo, informará desse facto a outra Parte, por escrito, 
no prazo de 15 dias úteis após a tomada de tais medidas, 
indicando os motivos. 

Artigo 7. o 

Comunicações 

1. As Partes acordam em que as comunicações entre si para 
efeitos da aplicação do presente acordo estarão a cargo: 

a) dos agentes técnicos, no que respeita às questões técnicas;
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b) no que respeita a todas as outras questões: 

— para o Canadá: do «Department of Transport»; 

— para a Comunidade Europeia: da Comissão Europeia e 
das autoridades competentes dos Estados-Membros, 
quando aplicável. 

2. Aquando da assinatura do presente acordo, as Partes co
municarão uma à outra os pontos de contacto pertinentes. 

Artigo 8. o 

Cooperação mútua, assistência e transparência 

1. Cada Parte informará a outra de todas as suas leis, regu
lamentos, normas e requisitos pertinentes, assim como do seu 
sistema de certificação. 

2. As Partes notificar-se-ão mutuamente das respectivas pro
postas de revisão significativa das suas leis, regulamentos, nor
mas e requisitos pertinentes e dos seus sistemas de certificação 
na medida em que tais revisões possam ter incidência no pre
sente acordo. Na medida do possível, as Partes darão uma à 
outra a oportunidade de se pronunciar sobre tais revisões e 
terão na devida conta as observações recebidas. 

3. As Partes estabelecerão, se necessário, procedimentos para 
a cooperação regulamentar e a transparência em relação a todas 
as actividades desenvolvidas que se insiram no âmbito do pre
sente acordo. 

4. As Partes acordam, no respeito da respectiva legislação 
aplicável, em fornecer uma à outra, a pedido e em tempo 
útil, informações relativas a acidentes, incidentes ou ocorrências 
relacionados com as matérias abrangidas pelo presente acordo. 

5. Para efeitos de investigação e de resolução de questões de 
segurança através da cooperação mútua, as Partes autorizar-se- 
-ão uma à outra a participar nas inspecções e auditorias respec
tivas numa base de amostragem ou realizarão inspecções e 
auditorias conjuntas, se adequado. 

Artigo 9. o 

Comité Misto das Partes 

1. É instituído um Comité Misto, composto por representan
tes de cada uma das Partes. O Comité Misto será responsável 
pelo funcionamento efectivo do presente acordo e reunir-se-á 
periodicamente para a avaliar a eficácia da sua aplicação. 

2. O Comité Misto pode examinar todas as questões relacio
nadas com o funcionamento e a aplicação do presente acordo. 
Será nomeadamente responsável por: 

a) examinar e tomar medidas adequadas em relação às contes
tações a que se refere especificamente o artigo 5. o ; 

b) resolver qualquer questão relacionada com a aplicação e a 
implementação do presente acordo, incluindo as questões 
não resolvidas no Comité Sectorial Misto instituído nos ter
mos do anexo pertinente; 

c) estudar modos de melhorar o funcionamento do presente 
acordo e fazer as recomendações necessárias às Partes tendo 
em vista a sua alteração; 

d) estudar alterações específicas a introduzir nos anexos; 

e) coordenar, se adequado, a elaboração de anexos adicionais; 

f) adoptar, se adequado, procedimentos de trabalho para a 
cooperação regulamentar e a transparência em relação a 
todas as actividades referidas no artigo 4. o , caso tais proce
dimentos não sejam de outro modo desenvolvidos por co
mités sectoriais mistos. 

3. O Comité Misto estabelecerá o seu próprio regulamento 
interno no prazo de um ano após a entrada em vigor do 
presente acordo. 

Artigo 10. o 

Suspensão das obrigações de aceitação recíproca 

1. Uma Parte pode suspender, total ou parcialmente, as suas 
obrigações, especificadas num anexo do presente acordo, caso: 

a) a outra Parte não cumpra as suas obrigações, especificadas 
nesse anexo do presente acordo; ou 

b) uma ou mais das suas autoridades competentes não possa 
implementar os requisitos novos ou adicionais adoptados 
pela outra Parte no domínio coberto por esse anexo do 
presente acordo; ou 

c) a outra Parte não mantenha os meios e as medidas legais e 
regulamentares necessários para aplicar as disposições do 
presente acordo.

PT L 153/14 Jornal Oficial da União Europeia 17.6.2009



2. Antes de suspender as suas obrigações, uma Parte solici
tará consultas, como previsto no artigo 15. o . Caso as consultas 
não resolvam um desacordo relacionado com qualquer dos 
anexos, qualquer das Partes pode notificar a outra da sua inten
ção de suspender a aceitação dos resultados relativos à confor
midade e das certificações previstos no anexo sobre os quais 
existe desacordo. Tal notificação deve ser efectuada por escrito e 
especificar os motivos da suspensão. 

3. A referida suspensão produzirá efeitos 30 dias após a data 
da notificação, a menos que, antes de terminado esse prazo, a 
Parte que iniciou a suspensão notifique a outra Parte, por es
crito, de que retira a sua notificação. Tal suspensão não afectará 
a validade dos resultados relativos à conformidade, certificados e 
homologações estabelecidos pelos agentes técnicos ou pela au
toridade competente em causa da Parte antes da data em que a 
suspensão produz efeitos. Qualquer suspensão que tenha en
trado em vigor pode ser imediatamente revogada, mediante 
uma troca de correspondência entre as Partes para esse efeito. 

Artigo 11. o 

Confidencialidade 

1. Cada Parte acorda em manter, na medida do exigido pela 
sua legislação, a confidencialidade das informações recebidas da 
outra Parte no âmbito do presente acordo. 

2. Em particular, no respeito da respectiva legislação, as Par
tes não divulgarão ao público, nem permitirão que uma auto
ridade competente divulgue ao público, informações recebidas 
da outra Parte no âmbito do presente acordo que constituam 
sigilo comercial, informações comerciais ou financeiras confi
denciais ou informações relacionadas com uma investigação 
em curso. Para esse efeito, tais informações serão consideradas 
privadas e devidamente assinaladas como tal. 

3. Uma Parte ou uma autoridade competente pode, ao for
necer informações à outra Parte ou a uma autoridade compe
tente da outra Parte, designar os elementos das informações 
fornecidas que considera não poderem ser divulgados. 

4. Cada Parte tomará todas as precauções razoáveis necessá
rias para proteger as informações recebidas no âmbito do pre
sente acordo de uma divulgação não autorizada. 

Artigo 12. o 

Recuperação dos custos 

1. Nenhuma das Partes poderá impor taxas ou encargos a 
pessoas singulares ou colectivas cujas actividades sejam regula
mentadas no âmbito do presente acordo por serviços de avalia
ção da conformidade abrangidos pelo presente acordo e presta
dos pela outra Parte. 

2. Cada Parte envidará todos os esforços para garantir que as 
taxas ou encargos impostos pelo respectivo agente técnico a 
uma pessoa singular ou colectiva cujas actividades sejam regu
lamentadas nos termos do presente acordo sejam justas, razoá
veis e proporcionadas em relação aos serviços de certificação e 
de vigilância prestados e não criem um obstáculo ao comércio. 

3. O agente técnico de cada Parte terá o direito de recuperar, 
através de taxas e encargos aplicados às pessoas singulares ou 
colectivas cujas actividades são regulamentadas nos termos do 
presente acordo, os custos relacionados com a implementação 
do anexo aplicável e das auditorias e inspecções efectuadas em 
aplicação do n. o 5 do artigo 5. o e do n. o 5 do artigo 8. o 

Artigo 13. o 

Outros acordos 

1. Salvo disposição em contrário dos anexos, as obrigações 
constantes de acordos concluídos por qualquer das Partes com 
um país terceiro que não é Parte no presente acordo não vigo
rarão nem produzirão efeitos para a outra Parte em termos de 
aceitação dos resultados dos procedimentos de avaliação da 
conformidade do país terceiro. 

2. Ao entrar em vigor, o presente acordo substituirá os acor
dos bilaterais de segurança da aviação concluídos entre o Ca
nadá e os Estados-Membros da União Europeia no que respeita 
às matérias abrangidas pelo presente acordo. 

3. O presente acordo não prejudica os direitos e as obriga
ções das Partes no âmbito de qualquer outro acordo internacio
nal. 

Artigo 14. o 

Âmbito de aplicação territorial 

Salvo disposição em contrário dos seus anexos, o presente 
acordo aplica-se, por um lado, aos territórios em que é aplicável 
o Tratado que institui a Comunidade Europeia, e nas condições 
nele fixadas, e, por outro, ao território do Canadá. 

Artigo 15. o 

Consultas e resolução de litígios 

1. Qualquer das Partes pode solicitar à outra a realização de 
consultas sobre qualquer tema relacionado com o presente 
acordo. A outra Parte satisfará prontamente tal pedido e iniciará 
as consultas numa data acordada por ambas no prazo de 45 
dias.
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2. As Partes envidarão todos os esforços para solucionar os 
eventuais desacordos que surjam entre si relacionados com a 
cooperação prevista no presente acordo ao nível técnico mais 
baixo possível, por consulta e em conformidade com as dispo
sições contidas nos anexos do presente acordo. 

3. No caso de um eventual desacordo não ser resolvido 
como previsto no n. o 2 do presente artigo, o agente técnico 
de qualquer das Partes pode remeter o desacordo para o Comité 
Misto das Partes, que se consultará sobre o assunto. 

Artigo 16. o 

Entrada em vigor, denúncia e alteração 

1. O presente acordo entra em vigor na data da última nota 
de uma troca de Notas Diplomáticas em que as Partes se noti
ficam mutuamente da conclusão dos respectivos procedimentos 
internos necessários para a sua entrada em vigor. O acordo 
permanecerá em vigor até à sua denúncia por uma das Partes. 

2. Uma Parte pode denunciar o presente acordo em qualquer 
altura mediante o envio de uma notificação escrita à outra Parte 
com uma antecedência de seis meses, a menos que a referida 
notificação de denúncia tenha sido retirada por mútuo consen
timento das Partes antes de terminado esse prazo. 

3. Caso uma Parte pretenda alterar o acordo eliminando um 
ou mais anexos e mantendo os restantes, as Partes procurarão 
chegar a um consenso quanto à alteração do acordo, segundo 
os procedimentos previstos no presente artigo. Na impossibili
dade de obter tal consenso, o acordo cessará a sua vigência 

terminado o prazo de seis meses a contar da data da notifica
ção, excepto decisão em contrário das Partes. 

4. As Partes podem alterar o presente acordo por mútuo 
consentimento escrito. Uma alteração ao presente acordo en
trará em vigor na data da última notificação escrita enviada por 
uma Parte à outra Parte indicando que os seus procedimentos 
internos para a entrada em vigor se encontram concluídos. 

5. Não obstante o disposto no n. o 4 do presente artigo, as 
Partes podem acordar em alterar os anexos existentes ou em 
aditar novos anexos mediante uma troca de Notas Diplomáticas. 
Essas alterações entrarão em vigor conforme acordado na troca 
de Notas Diplomáticas. 

6. Após a denúncia do acordo, cada Parte manterá a validade 
das certificações de aeronavegabilidade, das certificações am
bientais ou dos certificados emitidos no âmbito do presente 
acordo anteriormente à sua denúncia, desde que continuem a 
ser conformes com as leis e regulamentos aplicáveis dessa Parte. 

EM FÉ DO QUE os abaixo-assinados, devidamente autorizados 
para esse efeito, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Praga, em seis de Maio de dois mil e nove, em duplo 
exemplar, nas línguas alemã, búlgara, checa, dinamarquesa, es
lovaca, eslovena, espanhola, estónia, finlandesa, francesa, grega, 
húngara, inglesa, italiana, letã, lituana, maltesa, neerlandesa, po
laca, portuguesa, romena e sueca, fazendo igualmente fé qual
quer dos textos.
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За Европейската общнoст 
Por la Comunidad Europea 
Za Evropské společenství 
For Det Europæiske Fællesskab 
Für die Europäische Gemeinschaft 
Euroopa Ühenduse nimel 
Για την Ευρωπαϊκή Κοινότητα 
For the European Community 
Pour la Communauté européenne 
Per la Comunità europea 
Eiropas Kopienas vārdā 
Europos bendrijos vardu 
Az Európai Közösség részéről 
Għall-Komunità Ewropea 
Voor de Europese Gemeenschap 
W imieniu Wspólnoty Europejskiej 
Pela Comunidade Europeia 
Pentru Comunitatea Europeană 
Za Európske spoločenstvo 
Za Evropsko skupnost 
Euroopan yhteisön puolesta 
För Europeiska gemenskapen 

За Kанада 
Por Canadá 
Za Kanadu 
For Canada 
Für Kanada 
Kanada nimel 
Για τον Καναδά 
For Canada 
Pour le Canada 
Per il Canada 
Kanādas vārdā 
Kanados vardu 
Kanada részéről 
Għall-Kanada 
Voor Canada 
W imieniu Kanady 
Pelo Canadá 
Pentru Canada 
Za Kanadu 
Za Kanado 
Kanadan puolesta 
För Kanada
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Apêndice 1 

Lista de autoridades competentes que se considera cumprirem as disposições do n. o 1 do artigo 5. o no que 
respeita ao Anexo A 

1. Autoridades competentes para as certificações de projectos 

— para o Canadá: a organização canadiana responsável pela aviação civil 

— para a Comunidade Europeia: a Agência Europeia para a Segurança da Aviação 

2. Autoridades competentes para a fiscalização da produção 

— para o Canadá: a organização canadiana responsável pela aviação civil 

— para a Comunidade Europeia: a Agência Europeia para a Segurança da Aviação as autoridades competentes dos 
Estados-Membros 

Apêndice 2 

Autoridades competentes dos 27 Estados-Membros da UE que se considera cumprirem as disposições do n. o 1 
do artigo 5. o no que respeita ao Anexo B
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ANEXO A 

PROCEDIMENTO PARA A CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS AERONÁUTICOS CIVIS 

1. Âmbito de aplicação 

1.1. Este procedimento (a seguir designado «o procedimento») aplica-se a: 

1.1.1. A aceitação recíproca dos resultados relativos à conformidade com o projecto e com os requisitos operacionais 
ambientais e de projecto relacionados com os produtos aeronáuticos civis estabelecidos pelo agente técnico da 
Parte agindo na qualidade de representante autorizado do Estado do projecto. 

1.1.2. A aceitação recíproca dos resultados relativos à conformidade dos produtos aeronáuticos civis novos ou usados 
com os requisitos de aeronavegabilidade e ambientais para efeitos de importação de qualquer das Partes. 

1.1.3. A aceitação recíproca das certificações das alterações aos projectos e dos projectos de reparação de produtos 
aeronáuticos civis efectuadas sob a autoridade de qualquer das Partes. 

1.1.4. A cooperação e a assistência para fins de manutenção permanente da aeronavegabilidade das aeronaves em 
serviço. 

1.2. Para efeitos do presente procedimento, entende-se por: 

a) «Certificado de aptidão para serviço», uma declaração de uma pessoa ou organização sob a jurisdição da Parte 
exportadora, segundo a qual um produto aeronáutico civil, que não seja uma aeronave completa, é um 
produto fabricado de novo ou um produto entregue após manutenção; 

b) «Certificado de aeronavegabilidade para exportação», uma declaração, para efeitos de exportação, de uma 
pessoa ou organização sob a jurisdição da Parte exportadora, segundo a qual uma aeronave completa, 
também sob a jurisdição da Parte exportadora, está conforme com os requisitos de aeronavegabilidade e 
ambientais notificados pela Parte importadora; 

c) «Parte exportadora», a Parte de onde é exportado um produto aeronáutico civil; 

d) «Parte importadora», a Parte para onde é importado um produto aeronáutico civil. 

2. Comité Sectorial Misto para a Certificação 

2.1. Composição 

2.1.1. É instituído um Comité Sectorial Misto para a Certificação. Este comité será constituído por representantes de 
ambas as Partes responsáveis, a nível de direcção, pelo seguinte: 

2.1.1.1. Certificação de produtos aeronáuticos civis; 

2.1.1.2. Produção, se estiver a cargo de pessoas que não as previstas no ponto 2.1.1.1.; 

2.1.1.3. Regulamentos e normas de certificação; e 

2.1.1.4. Inspecções ao sistema de normalização interno ou sistemas de controlo da qualidade. 

2.1.2. Pode ser convidada a participar no Comité qualquer outra pessoa, escolhida em conjunto pelas Partes, que possa 
facilitar o cumprimento do mandato do Comité Sectorial Misto para a Certificação. 

2.1.3. O Comité Sectorial Misto para a Certificação estabelece o seu próprio regulamento interno. 

2.2. Mandato 

2.2.1. O Comité Sectorial Misto para a Certificação reunir-se-á pelo menos uma vez por ano para garantir o funcio
namento e a aplicação efectivos do presente procedimento e terá como funções, entre outras: 

a) decidir, se necessário, procedimentos de trabalho a utilizar para facilitar o processo de certificação;
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b) decidir, se necessário, sobre as especificações técnicas normalizadas para efeitos do disposto no ponto 3.3.7 
do presente procedimento; 

c) avaliar as mudanças regulamentares em cada Parte para garantir que os requisitos de certificação se mante
nham actuais; 

d) elaborar, se necessário, propostas para o Comité Misto relativas a alterações ao presente procedimento, 
distintas das referidas na alínea b) do ponto 2.2.1; 

e) assegurar que as Partes partilhem uma compreensão comum do presente procedimento; 

f) assegurar que as Partes apliquem o presente procedimento de um modo coerente; 

g) sanar as eventuais divergências sobre questões técnicas decorrentes da interpretação ou da implementação do 
presente procedimento, incluindo as divergências que possam surgir na determinação das bases da certificação 
ou na aplicação de condições especiais, isenções e derrogações; 

h) organizar, se necessário, a participação recíproca de uma Parte no sistema de normalização interno ou de 
controlo da qualidade da outra Parte; 

i) identificar, se necessário, os «pontos focais» responsáveis pela certificação de cada produto aeronáutico civil 
importado ou exportado entre as Partes; e 

j) desenvolver meios eficazes de cooperação, assistência e troca de informações sobre normas de segurança e 
ambientais e sistemas de certificação, para reduzir ao mínimo, tanto quanto possível, as divergências entre as 
Partes; 

2.2.2. Caso seja incapaz de resolver as divergências como previsto na alínea g) do ponto 2.2.1, o Comité Sectorial 
Misto para a Certificação remeterá a questão para o Comité Misto e assegurará a aplicação da decisão tomada por 
esse comité. 

3. Certificações de projectos 

3.1. Disposições gerais 

3.1.1. O presente procedimento abrange as certificações de projectos e das respectivas alterações no que respeita a: 
certificados de tipo, certificados de tipo suplementares, reparações, peças e equipamentos. 

3.1.2. Para efeitos da aplicação do presente procedimento, as Partes acordam em que a demonstração da capacidade de 
uma organização de projecto para assumir as suas responsabilidades seja suficientemente controlada por cada 
uma das Partes, para suprir eventuais diferenças nos requisitos específicos da outra Parte. 

3.1.3. Um pedido de certificação de um projecto será apresentado à Parte importadora através da Parte exportadora, 
quando se justifique. 

3.1.4. Os organismos responsáveis pela aplicação da presente secção 3 relativa às certificações de projectos serão os 
agentes técnicos. 

3.2. Base de certificação 

3.2.1. Para efeitos de emissão de um certificado de tipo, a Parte importadora utilizará as normas aplicáveis a um 
produto similar seu que estavam em vigor quando o pedido do certificado de tipo original foi apresentado à 
Parte exportadora. 

3.2.2. Sob reserva do disposto no ponto 3.2.5 e para efeitos de certificação de uma alteração de projecto ou de um 
projecto de reparação, a Parte importadora especificará uma alteração à base de certificação estabelecida nos 
termos do ponto 3.2.1, se considerar tal alteração apropriada para a alteração do projecto ou o projecto de 
reparação.
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3.2.3. Sob reserva do disposto no ponto 3.2.5, a Parte importadora especificará qualquer condição especial aplicada ou 
que está previsto ser aplicada a características novas ou não usuais não abrangidas pelas normas de aero
navegabilidade e ambientais aplicáveis. 

3.2.4. Sob reserva do disposto no ponto 3.2.5, a Parte importadora especificará as isenções ou derrogações das normas 
aplicáveis. 

3.2.5. Ao especificar as condições especiais, isenções, derrogações ou alterações da base de certificação, a Parte 
importadora terá na devida conta as da Parte exportadora e não será mais exigente no que respeita aos produtos 
da Parte exportadora do que seria para produtos similares seus. A Parte importadora notificará a Parte exporta
dora de qualquer dessas condições especiais, isenções, derrogações ou alterações da base de certificação. 

3.3. Processo de certificação 

3.3.1. A Parte exportadora fornecerá à Parte importadora todas as informações necessárias para que esta fique a 
conhecer e se mantenha ao corrente de cada produto aeronáutico civil da Parte exportadora e da respectiva 
certificação. 

3.3.2. Para cada certificação de projecto, as Partes desenvolverão um programa de certificação, com base nos proce
dimentos de trabalho determinados pelo Comité Sectorial Misto para a Certificação, se adequado. 

3.3.3. A Parte importadora emitirá o seu certificado de tipo ou um certificado de tipo suplementar para uma aeronave, 
motor ou hélice quando: 

a) a Parte exportadora tenha emitido o seu próprio certificado; 

b) a Parte exportadora certifique a Parte importadora de que o projecto de tipo de um produto está conforme 
com a base de certificação estabelecida no ponto 3.2; e 

c) todos os problemas surgidos durante o processo de certificação tenham sido solucionados. 

3.3.4. As alterações ao projecto de tipo de um produto aeronáutico civil para o qual a Parte importadora tenha emitido 
um certificado de tipo serão certificadas do seguinte modo: 

3.3.4.1. A Parte exportadora classifica as alterações ao projecto em duas categorias de acordo com os procedimentos de 
trabalho determinados pelo Comité Sectorial Misto para a Certificação. 

3.3.4.2. Para a categoria de alterações ao projecto que exigem o envolvimento da Parte importadora, a Parte importadora 
certifica as alterações ao projecto após ter recebido uma declaração escrita da Parte exportadora de que as 
alterações ao projecto estão conformes com a base de certificação estabelecida no ponto 3.2. Para cumprir as 
obrigações que lhe incumbem por força do presente parágrafo, a Parte exportadora pode fornecer declarações 
individuais para cada alteração de projecto ou declarações colectivas para listas de alterações de projectos 
certificadas. 

3.3.4.3. Para todas as outras alterações de projectos, a certificação da Parte exportadora constitui uma certificação válida 
da Parte importadora sem qualquer acção adicional. 

3.3.5. As alterações ao projecto de um produto aeronáutico civil para o qual a Parte importadora tenha emitido um 
certificado de tipo suplementar serão certificadas do seguinte modo: 

3.3.5.1. A Parte exportadora classifica as alterações ao projecto em duas categorias de acordo com os procedimentos de 
trabalho determinados pelo Comité Sectorial Misto para a Certificação. 

3.3.5.2. Para a categoria de alterações ao projecto que exigem o envolvimento da Parte importadora, a Parte importadora 
certifica as alterações ao projecto após ter recebido uma declaração escrita da Parte exportadora de que as 
alterações ao projecto estão conformes com a base de certificação estabelecida no ponto 3.2. Para cumprir as 
obrigações que lhe incumbem por força do presente parágrafo, a Parte exportadora pode fornecer declarações 
individuais para cada alteração ao projecto ou declarações colectivas para listas de alterações ao projecto 
certificadas.
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3.3.5.3. Para todas as outras alterações ao projecto, a certificação da Parte exportadora constitui uma certificação válida 
da Parte importadora sem qualquer acção adicional. 

3.3.6. Os projectos de reparação de produtos aeronáuticos civis para os quais a Parte importadora tenha emitido um 
certificado de tipo serão certificados do seguinte modo: 

3.3.6.1. A Parte exportadora classifica os projectos de reparação em duas categorias de acordo com os procedimentos de 
trabalho determinados pelo Comité Sectorial Misto para a Certificação. 

3.3.6.2. Para a categoria de projectos de reparação que exigem o envolvimento da Parte importadora, a Parte importadora 
certifica os projectos após ter recebido uma declaração escrita da Parte exportadora de que os projectos de 
reparação estão conformes com a base de certificação estabelecida no ponto 3.2. Para cumprir as obrigações que 
lhe incumbem por força do presente parágrafo, a Parte exportadora pode fornecer declarações individuais para 
cada grande projecto de reparação ou declarações colectivas para listas de projectos de reparação certificados. 

3.3.6.3. Para todos os outros projectos de reparação, a certificação pela Parte exportadora constitui uma certificação 
válida da Parte importadora sem qualquer acção adicional. 

3.3.7. No que respeita a peças e equipamentos certificados com base em especificações técnicas normalizadas decididas 
pelo Comité Sectorial Misto para a Certificação de acordo com o ponto 2.2 do presente procedimento, a 
certificação de peças e equipamentos emitida pela Parte exportadora será reconhecida pela Parte importadora 
como equivalente às suas próprias certificações emitidas em conformidade com a sua legislação e procedimentos. 

3.4. Requisitos operacionais relativos ao projecto 

3.4.1. A Parte importadora, a pedido da Parte exportadora, dará indicações à Parte exportadora sobre os seus actuais 
requisitos operacionais relativos ao projecto. 

3.4.2. A Parte importadora determinará com a Parte exportadora, quer caso a caso, quer mediante a elaboração de uma 
lista dos actuais requisitos operacionais específicos relativos ao projecto para certas categorias de produtos e/ou 
operações, os requisitos operacionais relativos ao projecto para os quais aceitará a certificação escrita e a 
declaração de conformidade da Parte exportadora. 

3.5. Aeronavegabilidade permanente 

3.5.1. As duas Partes cooperarão na análise dos aspectos de aeronavegabilidade de acidentes e incidentes ocorridos com 
produtos aeronáuticos civis aos quais o presente acordo se aplica e que sejam susceptíveis de levantar questões 
sobre a aeronavegabilidade de tais produtos. 

3.5.2. A Parte exportadora determinará, no que respeita a produtos aeronáuticos civis projectados ou fabricados sob a 
sua jurisdição, as medidas adequadas necessárias para corrigir qualquer defeito em termos de segurança do 
projecto de tipo que possa ser detectado após a colocação em serviço de um produto aeronáutico civil, incluindo 
medidas respeitantes aos componentes projectados e/ou fabricados por um fornecedor subcontratado para um 
contratante principal no território sob a jurisdição da Parte exportadora. 

3.5.3. A Parte exportadora, no que respeita aos produtos aeronáuticos civis projectados ou fabricados sob a sua 
jurisdição, dará assistência à Parte importadora na determinação das medidas consideradas necessárias pela Parte 
importadora para a aeronavegabilidade permanente dos produtos. 

3.5.4. Cada Parte manterá a outra informada de todas as directivas obrigatórias sobre aeronavegabilidade ou de outras 
medidas que determine serem necessárias para a aeronavegabilidade permanente dos produtos aeronáuticos civis 
projectados ou fabricados sob a jurisdição de qualquer das Partes e abrangidos pelo presente acordo. 

4. Certificação da produção 

4.1. Para efeitos de aplicação do presente procedimento, as Partes acordam em que a demonstração da capacidade de 
uma organização de produção para assumir a garantia e o controlo da qualidade da produção de produtos 
aeronáuticos civis seja suficientemente controlada através da fiscalização dessa organização por uma autoridade 
competente de qualquer das Partes, tendo em vista suprir eventuais diferenças nos requisitos específicos da outra 
Parte.
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4.2. Se uma certificação da produção sob a fiscalização regulamentar de uma Parte incluir locais e instalações de 
fabrico no território da outra Parte ou num país terceiro, a primeira Parte permanecerá responsável pela 
vigilância e a fiscalização desses locais e instalações de fabrico. 

4.3. As Partes podem pedir a assistência da autoridade da aviação civil de um país terceiro para o cumprimento das 
suas funções regulamentares de vigilância e fiscalização quando uma certificação por qualquer das Partes tenha 
sido concedida ou prolongada por acordo ou disposição formal acordada com esse país terceiro. 

4.4. Os organismos responsáveis pela aplicação da presente secção 4 relativa à certificação da produção serão as 
autoridades competentes referidas no artigo 5. o do acordo. 

5. Certificação da aeronavegabilidade para exportação 

5.1. Disposições gerais 

5.1.1. A Parte exportadora emitirá certificações de aeronavegabilidade para exportação para os produtos aeronáuticos 
civis exportados para a Parte importadora nas condições definidas nos pontos 5.2 e 5.3. 

5.1.2. A Parte importadora aceitará as certificações de aeronavegabilidade da Parte exportadora emitidas em conformi
dade com os pontos 5.2 e 5.3. 

5.1.3. A identificação das peças e equipamentos com as marcações específicas exigidas pela legislação da Parte expor
tadora será reconhecida pela Parte importadora como cumprindo os seus próprios requisitos legais. 

5.2. Certificados de aeronavegabilidade para efeitos de exportação 

5.2.1. Aeronaves novas 

5.2.1.1. Uma Parte exportadora, através da sua autoridade competente responsável pela aplicação do presente procedi
mento, emitirá um certificado de aeronavegabilidade para exportação para uma aeronave nova, atestando que a 
aeronave: 

a) está conforme com um projecto de tipo certificado pela Parte importadora de acordo com o presente 
procedimento; 

b) está em condições de operar em segurança, cumprindo nomeadamente as directivas sobre aeronavegabilidade 
aplicáveis da Parte importadora, conforme por ela notificadas; 

c) cumpre todos os requisitos adicionais estabelecidos pela Parte importadora, conforme por ela notificados. 

5.2.2. Aeronaves usadas 

5.2.2.1. No caso de uma aeronave usada à qual a Parte importadora tenha concedido uma certificação do projecto, a 
Parte exportadora, através da sua autoridade competente responsável pela fiscalização do certificado de aero
navegabilidade dessa aeronave, emitirá um certificado de aeronavegabilidade para exportação, atestando que a 
aeronave: 

a) está conforme com um projecto de tipo certificado pela Parte importadora de acordo com o presente 
procedimento; 

b) está em condições de operar em segurança, cumprindo nomeadamente todas as directivas sobre aeronave
gabilidade aplicáveis da Parte importadora, conforme por ela notificadas; 

c) foi objecto de manutenção adequada, utilizando procedimentos e métodos certificados, durante o seu tempo 
de serviço, conforme demonstrado pelos diários de bordo e registos de manutenção; e 

d) cumpre todos os requisitos adicionais estabelecidos pela Parte importadora, conforme por ela notificados.
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5.2.2.2. No que respeita às aeronaves usadas fabricadas sob a sua jurisdição, cada Parte acorda em, mediante pedido, dar 
assistência à outra Parte na obtenção de informações sobre: 

a) a configuração da aeronave na altura em que saiu do fabricante; e 

b) os elementos posteriormente instalados que tenham sido certificados pela Parte em causa. 

5.2.2.3. As Partes aceitarão igualmente os certificados de aeronavegabilidade para exportação uma da outra relativos a 
aeronaves usadas fabricadas e/ou montadas num país terceiro, quando estejam satisfeitas as condições previstas 
nas alíneas a) a d) do ponto 5.2.2.1. 

5.2.2.4. A Parte importadora pode solicitar registos de inspecção e manutenção que incluam (mas não se limitando a): 

a) o original ou uma cópia autenticada de um certificado de aeronavegabilidade para exportação, ou seu 
equivalente, emitido pela Parte exportadora; 

b) registos que confirmem que todas as revisões, grandes modificações e reparações foram realizadas de acordo 
com os requisitos certificados ou aceites pela Parte exportadora; e 

c) registos de manutenção e dados do diário de bordo que atestem que a aeronave usada foi objecto de uma 
manutenção correcta durante o seu tempo de serviço de acordo com os requisitos de um programa de 
manutenção certificado. 

5.3. Certificado de aptidão para serviço 

5.3.1. Novos motores e hélices 

5.3.1.1. A Parte importadora apenas aceitará o certificado de aptidão para serviço da Parte exportadora relativo a um 
novo motor ou uma nova hélice se o certificado indicar que tal motor ou hélice: 

a) está conforme com um projecto de tipo certificado pela Parte importadora de acordo com o presente 
procedimento; 

b) está em condições de operar em segurança, cumprindo nomeadamente as directivas sobre aeronavegabilidade 
aplicáveis da Parte importadora, conforme por ela notificadas; e 

c) cumpre todos os requisitos adicionais estabelecidos pela Parte importadora, conforme por ela notificados. 

5.3.1.2. A Parte exportadora exportará todos os novos motores e hélices com um certificado de aptidão para serviço 
emitido de acordo com a sua legislação e os seus procedimentos. 

5.3.2. Novos subconjuntos, peças e equipamentos 

5.3.2.1. A Parte importadora apenas aceitará o certificado de aptidão para serviço da Parte exportadora relativo a um 
novo subconjunto, peça, incluindo uma peça modificada e/ou de substituição, ou equipamentos, se o certificado 
indicar que tal subconjunto ou peça: 

a) está conforme com os dados do projecto certificados pela Parte importadora; 

b) está em condições de operar em segurança; e 

c) cumpre todos os requisitos adicionais estabelecidos pela Parte importadora, conforme por ela notificados. 

5.3.2.2. A Parte exportadora exportará todas as novas peças com um certificado de aptidão para serviço emitido de 
acordo com a sua legislação e os seus procedimentos.
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6. Assistência técnica 

6.1. As Partes, se necessário através das respectivas autoridades competentes, prestar-se-ão assistência técnica recí
proca, a pedido. 

6.2. Os tipos de assistência podem incluir (mas não se limitam a): 

6.2.1. Determinação da conformidade: 

a) testemunho presencial de ensaios; 

b) realização de inspecções ao cumprimento e à conformidade; 

c) análise de relatórios; e 

d) obtenção de dados. 

6.2.2. Monitorização e fiscalização: 

a) testemunho presencial da primeira inspecção de peças; 

b) monitorização dos controlos a processos especiais; 

c) realização de inspecções por amostragem a peças em produção; 

d) monitorização das actividades das pessoas delegadas ou organizações certificadas referidas no n. o 5 do 
artigo 3. o do acordo; 

e) condução de investigações às dificuldades de serviço; e 

f) avaliação e supervisão dos sistemas de controlo da qualidade da produção.
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ANEXO B 

PROCEDIMENTO PARA A MANUTENÇÃO 

1. Âmbito de aplicação 

Este procedimento (a seguir designado «o procedimento») aplica-se à aceitação recíproca dos resultados no domínio 
da manutenção das aeronaves em relação às aeronaves e aos componentes destinados a nelas serem instalados. 

2. Legislação aplicável 

As Partes acordam em que, para efeitos do presente procedimento, a conformidade com a legislação aplicável em 
matéria de manutenção de uma das Partes e com os requisitos regulamentares especificados no apêndice B1 do 
presente procedimento significa conformidade com a legislação aplicável da outra Parte. 

As Partes acordam em que, para efeitos do presente procedimento, as práticas e procedimentos de certificação das 
autoridades competentes de cada uma das Partes são prova equivalente do cumprimento dos requisitos atrás 
referidos. 

As Partes acordam em que, para efeitos do presente procedimento, as normas respectivas das Partes referentes ao 
licenciamento do pessoal de manutenção são consideradas equivalentes. 

3. Definições 

Para efeitos do presente procedimento, entende-se por: 

a) «Aeronave», qualquer máquina cuja sustentação na atmosfera se deve a reacções do ar distintas das reacções do 
ar contra a superfície terrestre; 

b) «Componente», qualquer motor, hélice, peça ou equipamento; 

c) «Aeronave de grandes dimensões», aeronave classificada como avião com uma massa máxima à descolagem 
superior a 5 700 kg, ou um helicóptero multimotor; e 

d) «Modificação», uma alteração da construção, configuração, desempenho, características ambientais ou limitações 
de operação de um produto aeronáutico civil. 

4. Comité Sectorial Misto para a Manutenção 

4.1. Composição 

4.1.1. É instituído um Comité Sectorial Misto para a Manutenção. Este comité será constituído por representantes de cada 
uma das Partes responsáveis a nível de direcção pelo seguinte: 

a) certificação das organizações de manutenção; 

b) implementação da legislação e das normas relativas às organizações de manutenção; 

c) inspecções ao sistema de normalização interno ou sistemas de controlo da qualidade. 

4.1.2. Pode ser convidada a participar no Comité qualquer outra pessoa, escolhida em conjunto pelas Partes, que possa 
facilitar o cumprimento do mandato do Comité Sectorial Misto para a Manutenção. 

4.1.3. O Comité Sectorial Misto para a Manutenção estabelece o seu próprio regulamento interno. 

4.2. Mandato 

4.2.1. O Comité Sectorial Misto para a Manutenção reunir-se-á pelo menos uma vez por ano para garantir o funciona
mento e a aplicação efectivos do presente procedimento e terá como funções, entre outras: 

a) avaliar as mudanças regulamentares em cada Parte para garantir que os requisitos especificados no Apêndice B1 
do presente procedimento se mantenham actuais; 

b) assegurar que as Partes partilhem uma compreensão comum do presente procedimento; 

c) assegurar que as Partes apliquem o presente procedimento de um modo coerente; 

d) sanar as eventuais diferenças sobre questões técnicas derivadas da interpretação ou da aplicação do presente 
procedimento, incluindo as diferenças que possam surgir na interpretação ou aplicação do presente procedi
mento;
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e) organizar, se necessário, a participação recíproca de uma Parte no sistema de normalização interno ou de 
controlo da qualidade da outra Parte; e 

f) elaborar, se necessário, propostas para o Comité Misto respeitantes a alterações ao presente procedimento. 

4.2.2. Caso seja incapaz de sanar as diferenças como previsto na alínea d) do ponto 4.2.1 do presente procedimento, o 
Comité Sectorial Misto para a Manutenção remeterá a questão para o Comité Misto e assegurará a aplicação da 
decisão tomada por esse Comité. 

5. Certificação da organização de manutenção 

5.1. Uma organização de manutenção de uma Parte que tenha sido certificada por uma autoridade competente dessa 
Parte para exercer funções de manutenção deve obrigatoriamente dispor de um suplemento ao seu manual de 
manutenção para estar conforme com os requisitos constantes do apêndice B1 do presente procedimento. Quando 
considerar que o suplemento cumpre os requisitos constantes do apêndice B1, a referida autoridade competente 
emitirá uma certificação que ateste a conformidade com os requisitos aplicáveis da outra Parte e especifique o 
âmbito das tarefas que a organização de manutenção pode realizar numa aeronave registada nessa outra Parte. O 
âmbito das competências e limitações elencadas não poderá exceder o constante do seu próprio certificado. 

5.2. A certificação emitida de acordo com o ponto 5.1 pela autoridade competente de uma Parte será notificada à outra 
Parte e constituirá uma certificação válida para a outra Parte sem qualquer acção adicional. 

5.3. O reconhecimento de um certificado nos termos do ponto 5.2 aplicar-se-á à organização de manutenção no seu 
principal local de actividade assim como nos seus outros locais de actividade que são identificados no manual 
pertinente e estão sujeitos à fiscalização de uma autoridade competente. 

5.4. As Partes podem pedir a assistência da autoridade da aviação civil de um país terceiro para o exercício das suas 
funções regulamentares de vigilância e fiscalização quando uma certificação por qualquer das Partes tenha sido 
concedida ou prolongada por acordo ou disposição formal acordada com esse país terceiro. 

5.5. Uma Parte, através da sua autoridade competente, notificará prontamente a outra Parte de quaisquer alterações ao 
âmbito das certificações que tenha emitido de acordo com o ponto 5.1, incluindo a revogação ou a suspensão da 
certificação. 

6. Incumprimento 

6.1. Cada Parte notificará a outra Parte dos principais incumprimentos da legislação aplicável ou de qualquer condição 
estabelecida no presente procedimento que prejudiquem a capacidade de uma organização certificada por essa 
outra Parte para realizar a manutenção nos termos do presente procedimento. Na sequência dessa notificação, a 
outra Parte efectuará as investigações necessárias e comunicará à Parte notificante, no prazo de 15 dias úteis, as 
medidas tomadas. 

6.2. Em caso de desacordo entre as Partes quanto à eficácia das medidas tomadas, a Parte notificante pode exigir à outra 
Parte que tome medidas imediatas para impedir a organização de exercer funções de manutenção em produtos 
aeronáuticos civis sob a sua fiscalização regulamentar. Caso a outra Parte não tome tais medidas no prazo de 15 
dias úteis a contar do pedido da Parte notificante, os poderes atribuídos à autoridade competente da outra Parte 
pelo presente procedimento serão suspensos até à resolução satisfatória do problema pelo Comité Misto, de acordo 
com as disposições do acordo. Até o Comité Misto emitir uma decisão sobre o assunto, a Parte notificante pode 
tomar todas as medidas que considere necessárias para impedir a organização de exercer funções de manutenção 
em produtos aeronáuticos civis sob a sua fiscalização regulamentar. 

6.3. Os organismos responsáveis pela comunicação no âmbito da presente secção 6 serão os agentes técnicos. 

7. Assistência técnica 

7.1. As Partes, se necessário através das respectivas autoridades competentes, prestar-se-ão assistência recíproca na 
avaliação técnica, a pedido. 

7.2. Os tipos de assistência podem incluir (mas não se limitam a): 

a) monitorização e elaboração de relatórios do cumprimento permanente dos requisitos descritos no presente 
procedimento pelas organizações de manutenção sob a jurisdição de qualquer das Partes; 

b) condução de investigações e elaboração de relatórios sobre as mesmas; e 

c) avaliação técnica.
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Apêndice B1 

Requisitos regulamentares específicos 

O reconhecimento por uma Parte de uma organização de manutenção sob a jurisdição da outra Parte nos termos da 
secção 5 do presente procedimento basear-se-á no facto de a organização de manutenção ter adoptado um suplemento ao 
seu manual de manutenção que, no mínimo, preveja o seguinte: 

a) uma declaração de compromisso, assinada pelo actual director responsável, de que a organização cumprirá o manual e 
o seu suplemento; 

b) que a organização cumprirá a ordem de serviço do cliente, tendo particularmente em conta as directivas sobre 
aeronavegabilidade, as modificações e as reparações solicitadas e o requisito de que as peças utilizadas foram fabricadas 
ou alvo de manutenção por organizações aceitáveis para a outra Parte; 

c) que o cliente que emite a ordem de serviço obteve a certificação da autoridade competente adequada para os dados do 
projecto das modificações e reparações; 

d) que a entrega para serviço do produto aeronáutico civil está conforme com os requisitos legislativos e regulamentares 
aplicáveis; 

e) que será dado conhecimento à outra Parte e ao cliente de qualquer produto aeronáutico civil sob a jurisdição da outra 
Parte que se constate não se encontrar em bom estado de aeronavegabilidade.
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RECTIFICAÇÕES 

Rectificação ao Regulamento (CE) n. o 30/2009 da Comissão, de 16 de Janeiro de 2009, que altera o Regulamento 
(CE) n. o 1032/2006 no que respeita às regras aplicáveis aos sistemas automáticos de intercâmbio de dados de 

voo que servem de suporte aos serviços de ligações de dados 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 13 de 17 de Janeiro de 2009) 

Na página 20, no n. o 1 do artigo 1. o : 

em vez de: «… é aditado o seguinte n. o 4: 

“4. Os prestadores de serviços de navegação aérea …” », 

deve ler-se: «… é aditado o seguinte n. o 3-A: 

“3-A. Os prestadores de serviços de navegação aérea …” ».
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